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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 2.27/2022 “altera o art. 9º-C da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências”.  

O projeto tramita em regime ordinário e está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído inicialmente às Comissões 

de Seguridade Social e Família (CSSF); de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público (CTASP); de Finanças e Tributação (CFT); e, de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC), nessa ordem. Na Comissão de Saúde, em 

substituição à CSSF, a proposição foi aprovada nos termos do parecer do 

relator. Na Comissão de Trabalho, em substituição à CTASP, a proposição foi 

aprovada, com emenda, nos termos do parecer do relator. O projeto vem a esta 

Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

A proposição muda o prazo para que recursos do FGTS 

possam ser utilizados em operações de crédito destinadas a entidades 

hospitalares filantrópicas e instituições sem fins lucrativos que atendem 

pessoas com deficiência e atuam de forma complementar ao SUS. No projeto, 

o prazo é fixado até o final de 2025. A emenda adotada na Comissão do 

Trabalho propõe a ampliação do prazo para o final de 2030. 

Assim sendo, as disposições do projeto e da emenda adotada 

na Comissão do Trabalho têm como objeto os recursos do FGTS, que não 

figura na lei orçamentária. Os depósitos efetuados pelas empresas no FGTS 

integram um Fundo unificado de reservas, com contas individualizadas em 

nome dos trabalhadores e, como tal, não integram o patrimônio público. Os 

saques podem ocorrer em razão de demissão sem justa causa, de 

aposentadoria ou morte do trabalhador, dentre outras possibilidades. Por outro 



 

 

lado, os recursos do FGTS, enquanto não sacados, propiciam o financiamento 

de habitações e investimentos em saneamento básico e infraestrutura urbana. 

Nesse sentido, as proposições não apresentam implicações 

financeiras ou orçamentárias às finanças públicas federais, por tratar de tema 

relacionado a Fundo cujas despesas e receitas não transitam pelo orçamento 

da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

As proposições não têm implicação financeira ou orçamentária 

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do 

Projeto de Lei 2.627, de 2022, bem como da emenda adotada na Comissão do 

Trabalho. 

Brasília-DF, 1 de dezembro de 2025. 
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CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


